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1 El N- 6647 DE 01 DE OUTUBRO DE 1.991. 
DENOMINA "RUA FAUSTO ELISXRIO CIRIBELLI» UMA VIA POBLI 

CA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município 

de campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1» - Fica denominada "RUA FAUSTO ELISARIO CIRI- 
BELLI" a Rua 02 do Country Villa «continuação), com inicio na Rua De- 
sembargador Sydnei Sancbes e tãrmino na divisa sul do loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de Outubro de 1.991. 
JACÓ BITTAR 

Prefeito Municipal 


